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DECRETO LEGISLATIVO N° 371, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016 

Concede o Título de Cidadão 

Cruzetense ao Sr. CLAYTON 

MARIANO DE SÁ. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

CLAYTON MARIANO DE SÁ. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

03 de novembro de 2016. 

X41 !¡.i

Sara Mac dine da Silva 

Presidenta 
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2016 
Concede o Titulo de Cidadào Cruzetense ao Sr. CLAYTON 
MARIANO DE SA. 

•A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 
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GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

SARA MA C LINE DA SILVA 
VEREADORA -PMDB 

Processo n° 03/2016 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2016 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

CLAYTON MARIANO DE SÁ. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. CLAYTON 

MARIANO DE SÁ. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 25 de outubro de 

2016. 

Vereadora Sara ca  Line da Silva -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição conferir ao Sr. CLAYTON MARIANO DE SÁ, o 

Título de Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação desta Câmara 
mereceram tal honraria. 

Filho de Antonio Mariano de Sá e Maria José, Clayton Mariano de Sá, mais 

conhecido por Clayton Trajano, nasceu em Caicó no ano de 1980. Criado por sua mãe e por seus avós 

maternos, Clayton começou a trabalhar aos nove anos de idade em uma mercearia ao lado de sua casa, 

pois as coisas eram bem difíceis na época. 

Aos 12 anos, Clayton conheceu doutor Nilson Dias, um grande homem no qual 

considera seu pai, pois te deu todas as chances para crescer na vida. Funcionário Público e técnico em 

radiologia, exerce sua profissão com responsabilidade no Hospital Tiago Dias em Caicó-RN. 

Aos 22 anos conheceu Priscila de Paulo Trajano, pessoa na qual escolheu como 

mulher e decidiu construir sua família, resultando no nascimento do pequeno Enzo de Sá. Com a 

chegada de Priscila em sua vida, Clayton ganhou outro pai e outra mãe: seu Paulo Trajano e dona 

Maria da Paz; a quem também é grato por s:,r quem é hoje. 

Eleito o vereador mais votado da cidade de São José do Seridó nas eleições de 02 

de outubro passado, Clayton pretende levar os debates sobre as demandas sociais para além dos limites 

da Câmara Municipal, e, assim, bater à porta das mais diversas instituições e órgãos públicos do Rio 

Grande do Norte eserá oporta-voz dos são José-seridoenses em áreas como: segurança pública, saúde, 

educação e meio ambiente. 

Portanto, será digno de receber tal honraria. 

Vereadora Sara ac~Line da Silva -PMDB 
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A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, paza exazaz parecer. 

Sala das Sessões, em: 25/10/2016. 

,~~' 
Sara ~ ~~ine da Silva 

Presidenta 

Ao Relator, Vereador ~~~a~.cio ~~ h~..c.t,h_ 
Ào Cl.a,  paza opinar 

sobre o Proj. de ereto Legislativo n° 03/2016. 
Sala das ~•~.X~~ ~.  /10/2016. 

Sebastiãó '~~~ntos Dantas 
Presidente da L. P_. 

O meu parecere . - .  a provação 
da referida proposição. 

Sala ~~: essões, em: /10,~201 
C . ~ .. 

Pazecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre õ 

Proj. de Decreto Legislativo n" 03/2016. 

PARECER N°  ~.~ /2016 

Somos de pazecer  ,,R,a,ií~.ovi.P.Í% 
a aprovação da referida proposição. 
Salad. _ - • - : - - m: ~~./10/2016. 

Presidente 
Relator 

Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 03/2016 foi ~~~ provado em 
única discussão na Sessão de: ~l/10/2016. 

por .ur,ar~`tY.,~da.á~e de votos. 

~1; 
~,.,,~ 

Sara ac ~ine da Silva 
Presidenta 


